
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 37/2001

Ementa

ALTERA A LEI  ORGÂNICA DE JUNDIAÍ,  PARA PREVER DELEGAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO AOS
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO. 

Data da Norma

12/06/2001
Data de Publicação

19/06/2001
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 71/2001 - Autoria: Prefeito Municipal

Status de Vigência

Em vigor

Observações

LEI ORGÂNICA - Emendas
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - prefeito e vice-prefeito - geral
Autor: MIGUEL MOUBADDA HADDAD (PREFEITO MUNICIPAL)

Emitido em  20/10/25 às 22:47:12

ELO 37/2001
Fls. 1/2

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=171882


Câmara Municipal de Jundiaí 
São Paulo 

GABINí:l€ DO p":ESIDENTE 

(Pr"", 32356) 

EIIU!NIM ). LEI OIlG.4NlCA DE JUNDIAÍ iI~ 37, DE 12 DE JUNHO J)f% 1001 

Altera a Lei Orgànica de Jundiaí. parA prever delegação de atribuições do Prefeito aos órgãos 
da Administração. 

A MESA DA CÂMAlLA M'lJNICfPAL DE JUNDIAL Estado de São 

Pault..l, conforme o Plenário aprovou em 12 de junho de 2001. promulga a seguinte Emenda à Lei 

Orgânica de Jundla!: 

Art. 1<>, O artigo 72 da. Lei Orgânica do Municlpío de Jl.mdiaí passa ft 

vigorar com as seguintes alterações: 

"Artigo 72. (",) 

(.,,) 

xxx - dcl~gar, por decreto, aos órgãos da Administração, conforme o 

sÇU uivei de competência, as funções administrativas que não sejam de sua exclusiva competência; 

.KX:.XI - exercer outras atribuições previstas nesta Lei Orgânica. 

Parágrafo úl1i<o. O Prefeito poderá delegar, por lei de sua iniciativa, as 

atribuições prevista:. no meiso V e no inciso xrn, l'Ió que se refere ao provimento." 

Art 2~. Esta Emenda à Lei Orgânica do Município de Jundiai entrará em 

vigor na data de sua publiuçãQ, revogadas as disposições em contrario, 

cÂMARA MUNICfPAL DE JUNDIAí. em doze de junho de dois mil e 

um (12,06,2001). 

SIL V ANA CASSIA RlBEIRO BAPTISTA 
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